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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

JAGUARUNA/SC 

 A  Assistência Social é uma política pública de Estado que, independente 

de contribuição à seguridade social, deve ser prestada a quem dela 

necessitar, conforme descrição da Constituição Federal e Lei orgânica da 

Assistência Social – LOAS. Todos os direitos dos usuários, assim como 

dos trabalhadores e entidades dos SUAS estão estabelecidas em 

legislações. 

 
 Ela está organizada por meio do Sistema Único de Assistência Social – 

SUAS, Lei Federal  12435/2011, nos níveis de Proteção Básica e Especial. 

 



• PROTEÇÃO BÁSICA -   É um conjunto de Serviços, Programas, Projetos 

e Benefícios da Assistência Social estruturada para prevenir situações 

de vulnerabilidade e risco social, buscando a inserção de famílias e 

indivíduos na Rede Socioassistencial e em outras Politicas Setoriais 

visando ao fortalecimento de vínculos. 

• PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – Organiza no âmbito do SUAS, a oferta 

de Serviços, Programas e Projetos de caráter especializado, destinado a 

famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, com violação 

de direitos. Tem o objetivo de contribuir para a restruturação de vínculos 

familiares e comunitários, o fortalecimento de potencialidades e a 

proteção de famílias e indivíduos para o enfretamento  das situações de 

risco pessoal e social por meio de violações de direitos.  A Proteção 

Social Especial organiza-se sob dois níveis de complexidade:  Proteção 

Social Especial de Média Complexidade e Proteção Social Especial de 

Alta Complexidade.  

 

 



ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA  

ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO CADÚNICO - SUAS 

 

• Pessoas inseridas no CadÚnico - 1151 

• Famílias beneficiadas com o  Programa Bolsa Famílias – 33 

• Capacitações dos técnicos do CadÚnico – 02  

• Total de atendimentos no CadÚnico/Bolsa Família – 600 

 

BLOCO DE GESTÃO SUAS  



 Benefício Eventual – Lei Municipal  1.533/2013 

                    

 Esta Lei estabelece regulamentos e critérios de concessão dos benefícios 

eventuais de acordo com a Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 

(Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que disciplina a concessão de 

benefícios no âmbito da política pública de Assistência Social no Município 

de Jaguaruna/SC. 

 É ofertado aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, 

situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. 

 

 São considerados Benefícios Eventuais: 
 

• Auxílio Natalidade (Kit Bebê) - 12 

• Auxílio Funeral – 11 

• Auxílio Alimentação (Cesta Básica) – 122 

• Auxílio Financeiro – 03 

• Auxílio Aluguel Social – 22 

• Auxilio Material de Construção - 02 
 

 TOTAL DE BENEFICIOS CONCEDIDOS - 172 

 



• Encaminhamentos para Rede de Proteção – 60 

• Tarifa Social de Água SAMAE – Emissão de Parecer Social. (Lei Municipal 

1131/2006) – 04 

• Solicitação de Registro Civil – 24 

• Atendimentos - 300 

 Benefício Eventual – Lei Municipal  1.533/2013 



 Serviços ofertados pelo CRAS 

Centro de Referência de Assistência Social 
 

BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

• Acolhimento - 136 

• Atendimento e encaminhamentos de Relatórios solicitados pelo 

Ministério Público - 02 

• Encaminhamentos com acompanhamento para Benefício de Prestação 

Continuada (BPC) – 11 

• Acompanhamento Psicossocial - 85 

• Visitas Domiciliares – 45 

• Famílias Inseridas no PAIF - 09 

• Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV -  Para 

crianças e adolescentes de 06 a 15 anos – 90 crianças /adolescentes. 

 



 Serviços de Proteção Social Especial de 
 Média Complexidade 

• Acompanhamento Psicossocial ofertada às Famílias do Serviço de Proteção 

e Atendimento especializado a Famílias e Indivíduos -   PAEFI – 09 

• Atendimento Psicossocial à Adolescentes em Medidas Socioeducativas – 08 

• Acompanhamento Psicossocial ofertado às famílias do  Serviço de Proteção 

Especial a Pessoas com  Deficiência, Idosos e suas famílias  – 06 

• Serviço de Proteção Especializados para Pessoas em Situação de Rua – 09 

• Visitas Domiciliares – 19 

• Preenchimento Prontuários SUAS – 03 

BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 



 Serviços de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade 

• Encaminhamentos Poder Judiciário – 24 

• Encaminhamento Ministério Público - 14 

• Encaminhamento Conselho Tutelar – 18 

• Encaminhamentos a Rede de Proteção Socioassistencial - 21 

 TOTAL DE ATENDIMENTO - 131 

BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

 Campanhas Socioeducativas 

• Setembro Amarelo - Divulgação 

• Outubro Rosa - Divulgação. 

• 25 de Novembro – Combate a Violência Contra Mulher  



 Serviços ofertados pela Alta complexidade 

 Serviço de Acolhimento Familiar para Crianças e Adolescentes 

BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

• Crianças e adolescentes acolhidos – 02 

• Atendimento as famílias de origem das crianças/adolescentes- 02 

• Atendimento Psicossocial  a famílias acolhedoras – 28 

• Atendimento Psicossocial a criança e adolescentes – 02 

• Famílias Acolhedoras – 09 

• Visitas Domiciliar a Família Acolhedora – 18 

• Acompanhamento aos Serviços de Saúde ( consultas/exames) – 

06 

• Capacitação para famílias habilitadas e novas famílias – 01 

 

 TOTAL DE ATENDIMENTOS: 62 

 



 Serviço de Acolhimento Institucional para 

Idosos 

• Idosos acolhidos em Instituição de Longa Permanência – 09 

• Visitas realizadas nas Instituições de Longa Permanência – 56 

• Visitas domiciliares realizadas as famílias de idosos em acolhimento – 11 

• Acompanhamento aos Serviços de Saúde ( consultas/exames) – 06 

• Visitas Hospitalar realizadas idosos acompanhados – 08 

• Capacitações a equipe técnica do Serviço -03 

BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 



OBRIGADA! 


